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ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  

DIRETORIA DE ENSINO SUPERIOR 

GERÊNCIA DE PROGRAMAS DE BOLSAS E ASSISTÊNCIA FINANCEIRA 

 

Passo a passo para Solicitação de Renovação da Bolsa UNIEDU 

Página de acesso para Renovação: https://bolsasuniedu.sed.sc.gov.br/ 

 

1 - Entrar no menu Renovação/Comprovantes com seu CPF e senha: 

 

2 - Ler com atenção as informações em vermelho na tela “Documentos”: 

3 – Clicar no botão “Atualizar Cadastro”: 
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4 – Na tela “Inscrição”, verificar e atualizar todos os dados de seu cadastro.  

Ao final clicar em CONFIRMAR: 

 

5 – Na tela “Grupo Familiar”, verificar os dados no campo Informações Gerais, 

verificar os dados do grau de parentesco, formação e ocupação de cada 

membro e clicar no botão “Confirmar e Continuar”. 

 



SED/DIES/GEPAF/2026 
 

6 – No Questionário Socioeconômico verificar e atualizar as questões editáveis, 

e confirmar no final da tela: 

 

7 – Após confirmar o questionário socioeconômico, na tela de Documentos, o 

estudante deverá inserir os documentos que estão na relação de documentos 

pendentes.  

 

OBS: Importante ler as informações na tela. Após inserir o último documento 

o estudante não conseguirá mais alterar dados do cadastro. Logo, deverá 

analisar todos os dados antes da inserção do último documento. 

ATENÇÃO: Devido o período de renovação ter sido antecipado, o documento 

que comprova a participação em projeto social com visão educativa, ou o 

comprovante de pesquisa poderá não estar ainda pronto. No lugar deste 

documento a instituição deverá entregar ao estudante uma declaração, onde 

informe que as horas de participação dos projetos ainda estão em 

andamento. Este documento é de responsabilidade da instituição. 

8 – Após a inserção de todos os documentos na tela de “Documentos”, o 

estudante deverá aguardar a validação pela instituição. Os documentos ficam 
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com status “EM ANALISE” até a instituição analisar, aceitando ou rejeitando o 

documento. 

 

9 – Quando o documento é analisado e aceito pela instituição, ele fica com a 

informação ACEITE, e quando for rejeitado fica com a informação REJEITADO. 

 

10 - Para corrigir os documentos rejeitados, clicar no lápis a frente do documento com a 

informação de “Rejeitado” e alterar o documento. O documento alterado ficará com a 

informação de “Corrigido” para a instituição analisar. 

 

11 – Quando a instituição rejeita um documento, automaticamente o estudante recebe a 

informação no seu email. A seguir exemplo do email que é encaminhado para o 

estudante: 

 

12 – Após a inserção de todos os documentos o estudante pode clicar no botão 

“Comprovante de Inscrição” para verifica o Cadastro de Solicitação de Renovação 

Bolsa/UNIEDU. 
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Quando informado ERRO no CADASTRO pela Instituição 

13 – A tela a seguir demonstra a situação onde a instituição informou Erro no Cadastro. 

Leia com atenção as informações em vermelho. 

Nesta situação o sistema retira um único documento (Documentos de identificação do 

estudante), que deve ser inserido somente após a realização da atualização no 

cadastro solicitada pela instituição. Para realizar a atualização solicitada pela instituição 

clicar no botão “Atualizar Cadastro”. 
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14 - Quando a instituição informar “Erro no Cadastro” o estudante recebe a informação 

por email com a justificativa do procedimento realizado pela instituição. 

A seguir exemplo do email que o sistema encaminha ao estudante quando a instituição 

informa “Erro no Cadastro”. 

 

15 - O sistema mostrará o aviso de alerta a seguir para o estudante quando for clicar para 

inserir o documento retirado no procedimento de Erro no Cadastro.  
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16 - Enquanto estiver faltando algum documento no cadastro, o comprovante de inscrição 

traz a informação ao final do comprovante de inscrição. 

 

 

IMPORTANTE: 

- Quando sua IES informar Erro no Cadastro, um documento fica pendente no sistema. 

Você deve realizar a alteração no cadastro solicitada por sua Instituição antes de inserir 

o documento pendente, caso contrário o sistema irá travar para você realizar a alteração 

solicitada. Dúvidas sobre a alteração do cadastro entre em contato com a equipe 

técnica de sua instituição.  

- Sobre o documento que comprova a realização das 20h de projeto social ou pesquisa. 

Sua instituição deverá fornecer uma declaração para inserir no sistema. 

- Ficar atendo ao período de renovação no cronograma. No período de 01/06 e 03/06 

somente conseguirão realizar alterações no cadastro estudantes que finalizaram a 

renovação no primeiro período (12 a 18 de maio de 2026) e que foram marcados com 

Erro no Cadastro, e ou tiveram documentos rejeitados. 

 


